
REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº             , DE 2024 

REQUERIMENTO

(DO Sr. JULIO ARCOVERDE)

Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem aos profissionais Intensivistas e
voluntários  que  demonstraram  coragem,
solidariedade  e  dedicação  durante  os
momentos  desafiadores  na  vida  de  cada
paciente. 

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  artigo  68  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização  de  Sessão  Solene  em  homenagem  ao  Dia  Nacional  Intensivista,

comemorado anualmente em 10 de novembro, nos termos da Lei 13.119, de 7 de

maio de 2015.

JUSTIFICAÇÃO

A presidente da Associação de Medicina Intensivista Brasileira – AMIB,

Patricia M. V. de Carvalho Melo, encaminhou o Ofício nº 039/DIR/AMIB/2024 de 16

de setembro de 2024, com a solicitação da realização de uma Sessão Solene nesta

Casa Legislativa, em homenagem ao Dia do Intensivista, in verbis:

Excelentíssimo Senhor Deputado,

Vimos,  por  meio  deste  ofício,  solicitar  a  realização  de uma sessão
solene  na  Câmara  dos  Deputados  em  homenagem  ao  Dia  do
Intensivista, comemorado anualmente no dia 10 de novembro.

(...)

                       

Conforme  alude  o  expediente  em  questão,  os  intensivistas  são

profissionais especializados no cuidado de pacientes graves, independentemente da
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especialidade  médica  a  que  pertençam,  durante  seus  momentos  de  maior

gravidade.  O trabalho  desses  profissionais  é  fundamental  para  a  recuperação  e

sobrevivência de pacientes em situações críticas, e, ainda assim, frequentemente

não recebe a visibilidade e o reconhecimento que merecem.

A realização desta sessão solene permitirá destacar a relevância da

atuação dos intensivistas e reconhecer o esforço e a dedicação desses especialistas

que desempenham um papel vital no sistema de saúde. Além disso, contribuirá para

lançar luz sobre a importância desses profissionais e do seu trabalho, aumentando

seu reconhecimento e retirando a especialidade da invisibilidade.

O Dia Nacional do Intensivista, a ser comemorado, anualmente, no dia

10 de novembro, está previsto na Lei da Lei 13.119, de 7 de maio de 20151.

Portanto,  solicitamos  respeitosamente  que  esta  Casa  Legislativa

aprove  a  realização  de  uma  sessão  solene  em  homenagem  aos  profissionais

Intensivistas e voluntários que demonstraram coragem, solidariedade e dedicação

durante os momentos desafiadores na vida de cada paciente.

Sala das Sessões, em            de                   de 2024. 

Deputado JULIO ARCOVERDE (PP/PI)

1 https://www.presidencia.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13119.htm *C
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Julio Arcoverde)

 

 

Pedido de Sessão Solene em

comemoração ao dia do Intensivista.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240236651200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Julio Arcoverde (PP/PI)

 2  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7899)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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